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FATORES DE RISCO 
 
Antes de subscrever as Cotas do Fundo, os potenciais Investidores devem considerar 
cuidadosamente os riscos e incertezas descritos abaixo, bem como as demais informações 
contidas no Regulamento e neste Prospecto Definitivo, à luz de sua própria situação financeira, 
suas necessidades de liquidez, seu perfil de risco e seus objetivos de investimento. 
 
A seguir, encontram-se descritos os principais riscos inerentes ao Fundo, os quais não são os 
únicos aos quais estão sujeitos os investimentos no Fundo e no Brasil em geral. Os negócios, 
situação financeira ou resultados do Fundo podem ser adversa e materialmente afetados por 
quaisquer desses riscos, sem prejuízo de riscos adicionais que não seja atualmente de 
conhecimento do Administrador ou que sejam julgados de pequena relevância neste momento. 
 

I. Risco de o Fundo não colocar a totalidade das Cotas objeto da 1ª Emissão: Conforme 
disposto no Regulamento, existe a possibilidade de o Fundo não entrar em 
funcionamento, caso não seja subscrita a totalidade das Cotas objeto da 1ª Emissão ou 
caso a CVM não autorize seu funcionamento. Na ocorrência destas hipóteses, o 
Custodiante e o Administrador deverão, imediatamente, fazer o rateio entre os 
subscritores dos recursos financeiros recebidos, nas proporções das Cotas integralizadas 
e acrescidos dos rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações do Fundo, se houver. 
Em se tratando da 1ª Emissão de Cotas do Fundo, o Administrador procederá à 
liquidação do Fundo, anexando a seu requerimento o comprovante do rateio acima 
referido. 

 
II. Risco de baixa liquidez das Cotas do Fundo: As cotas de FII possuem pouca liquidez no 

mercado brasileiro. Por conta dessa característica e do fato de tais fundos serem 
constituídos na forma de condomínios fechados, ou seja, sem admitir o resgate de suas 
cotas, os titulares de cotas de FII podem ter dificuldade em realizar a venda de suas 
cotas no mercado secundário, mesmo sendo estas cotas objeto de negociação no 
mercado de bolsa ou de balcão organizado. Deste modo, o Investidor deve estar 
consciente de que o investimento no Fundo consiste em investimento de risco com baixa 
liquidez no mercado secundário e que o resgate das Cotas não é admitido.  

 

III. Risco de concentração de titularidade de Cotas do Fundo: Não há restrição quanto ao 
limite de Cotas que podem ser subscritas por um único Cotista. Portanto, poderá 
ocorrer situação em que um único Cotista venha a integralizar parcela substancial de 
uma emissão ou mesmo a totalidade das Cotas do Fundo, passando tal Cotista a deter 
uma posição expressivamente concentrada, fragilizando, assim, a posição dos eventuais 
Cotistas minoritários. Ressalta-se que, de acordo com o Inciso III e Parágrafo Único do 
Artigo 3º da Lei n.º 11.033/04, não haverá incidência do IR retido na fonte e na 
declaração de ajuste anual das pessoas físicas com relação aos rendimentos distribuídos 
por FII ao cotista pessoa física titular de cotas que representem menos de 10% (dez por 
cento) das cotas emitidas pelo referido fundo e cujas cotas lhe derem direito ao 
recebimento de rendimento inferior a 10% (dez por cento) do total de rendimentos 
auferidos pelo referido fundo, caso tais cotas sejam admitidas à negociação 
exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado de balcão organizado e desde que o 
fundo conte com, no mínimo, 50 (cinquenta) cotistas.  
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IV. Risco relativo às novas emissões de Cotas: Para que não haja diluição da participação 
no patrimônio do Fundo, os Cotistas deverão acompanhar as novas emissões de Cotas do 
Fundo que poderão ocorrer nas suas respectivas participações no Fundo. A ausência do 
Cotista na subscrição de Novas Cotas ensejará a diluição de sua participação no Fundo.  

 
V. Risco de desapropriação: O Fundo investirá seus recursos preponderantemente no 

Empreendimento, que está sujeito a riscos de desapropriação de iniciativa do Poder 
Público. Tal desapropriação, caso ocorra, poderá acarretar a perda da propriedade do 
imóvel representado pelo Empreendimento e, não obstante o Fundo possa pleitear as 
medidas administrativas e/ou judiciais para impedir, condicionar ou retardar o ato de 
desapropriação, bem como receber o pagamento de indenização compensatória pela 
desapropriação, a desapropriação poderá impactar a rentabilidade e inviabilizar a 
continuidade do Fundo. 
 

VI. Risco imobiliário: É a desvalorização do Empreendimento, ocasionado por, não se 
limitando, fatores como: (i) fatores macroeconômicos que afetem toda a economia, (ii) 
mudança de zoneamento ou regulatórios que impactem diretamente o local do 
Empreendimento, seja possibilitando a maior oferta de imóveis (e, consequentemente, 
deprimindo os preços dos alugueis no futuro) ou que eventualmente restrinjam os 
possíveis usos do Empreendimento limitando sua valorização ou potencial de revenda, 
(iii) mudanças socioeconômicas que impactem exclusivamente a microrregião como, por 
exemplo, o aparecimento de favelas ou locais potencialmente inconvenientes como 
boates, bares, entre outros, que resultem em mudanças na vizinhança piorando a área 
de influencia para uso comercial, (iv) alterações desfavoráveis do transito que limitem, 
dificultem ou impeçam o acesso ao Empreendimento e (v) restrições de infraestrutura / 
serviços públicos no futuro como capacidade elétrica, telecomunicações, transporte 
público entre outros; (vi) a expropriação (desapropriação) do Empreendimento em que o 
pagamento compensatório não reflita o ágio e/ou a apreciação histórica.  
 

VII. Risco de não superação das condições jurídicas e comerciais relacionadas à compra 
do Empreendimento pelo Fundo: A compra do Empreendimento pelo Fundo está 
condicionada à superação de uma série de condições jurídicas e comerciais. Caso essas 
condições não sejam cumulativamente atendidas no prazo acordado entre o vendedor 
do Empreendimento e o Fundo, operar-se-á, de pleno direito, a resolução do 
instrumento por meio do qual foi acordada entre ambos a venda e compra do imóvel, 
sem que seja imputada qualquer multa ou penalidade ou devida qualquer indenização 
recíproca. Nesse sentido, caso não seja atendida a totalidade dessas condições no prazo 
estipulado, o Fundo não poderá adquirir o Empreendimento, o que poderá acarretar a 
sua liquidação pelo Administrador. As principais condições jurídicas relacionadas à 
compra do Empreendimento são: (i) análise pelo Fundo da documentação relativa ao 
Empreendimento, ao vendedor e aos sucessivos proprietários do Empreendimento nos 
últimos 10 (dez) anos, que confirme a viabilidade jurídica da aquisição do 
Empreendimento pelo Fundo, bem como que a auditoria seja considerada satisfatória 
pelo Fundo, a seu exclusivo critério; (ii) apresentação, pelo vendedor do 
Empreendimento ao Fundo, dos documentos necessários à conclusão da auditoria sobre 
o Empreendimento, vendedor e antigos proprietários; (iii) constituição ao Fundo de um 
instrumento particular de outorga e prestação da garantia de Rentabilidade Mínima; (iv) 
averbação junto às matrículas do Empreendimento de termo de quitação e 
cancelamento da hipoteca que onera o imóvel do Empreendimento; e (v) obtenção de 
autorização de registro de funcionamento do Fundo pela CVM, após comprovação junto 
à CVM da subscrição e integralização da totalidade das cotas da 1ª Emissão do Fundo em 
valor suficiente para a aquisição do Empreendimento, observados os prazos de 
distribuição das Cotas do Fundo. 
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VIII. Risco de inexistência de rendimento enquanto não cumpridas as condições para 
compra do Empreendimento pelo Fundo: Os investidores que decidirem participar da 
oferta pública de distribuição das Cotas do Fundo deverão, observadas as condições da 
oferta, subscrever Cotas e realizar a integralização no momento em que forem 
comunicados, pela instituição participante da oferta com a qual tenham celebrado 
Boletim de Subscrição, sobre a quantidade de Cotas que forem a eles alocadas. Não 
obstante, a compra do Empreendimento pelo Fundo está condicionada a uma série de 
condições jurídicas e comerciais, estabelecidas entre o Fundo e o vendedor do 
Empreendimento, sendo que, até que ocorra a superação cumulativa de referidas 
condições, o Fundo não poderá auferir qualquer rendimento decorrente da exploração 
do Empreendimento ou do pagamento da Rentabilidade Mínima pela Garantidora. Nesse 
sentido, os Cotistas do Fundo não receberão qualquer rendimento do Fundo referente 
ao período necessário para cumprimento das condições para compra do 
Empreendimento. 
 

IX. Riscos do não pagamento da Rentabilidade Mínima: Em que pese o comprometimento 
da Garantidora assumido com o Fundo a respeito do pagamento da Rentabilidade 
Mínima do Empreendimento ao Fundo, pelo período de 3 (três) anos contados da 
aquisição do Empreendimento pelo Fundo, os Cotistas estarão sempre expostos ao risco 
de crédito da Garantidora, que poderá, por motivos diversos, não honrar o cumprimento 
das respectivas obrigações, acarretando, assim, redução da receita do Fundo e, 
consequentemente, dos valores a serem distribuídos aos Cotistas. Assim, os Investidores 
deverão levar em consideração que, apesar da mencionada obrigação de a empresa 
Garantidora estar prevista em instrumento devidamente formalizado com o Fundo, 
inclusive com a possibilidade de aplicação de multa e juros, tudo calculado pro rata die 
desde o vencimento e até o efetivo pagamento, em função do não pagamento de 
qualquer obrigação pecuniária prevista ou decorrente do instrumento, existe a 
possibilidade de a Garantidora não honrar o cumprimento das referidas obrigações em 
caso, por exemplo, de dificuldades econômicas e financeiras que venham a resultar em 
estado de insolvência, com a consequente decretação de sua falência, o que acarretaria 
na redução da receita do Fundo e, consequentemente, do rendimento a ser distribuído 
aos Cotistas. 
 

X. Risco de adversidade nas condições econômicas nos locais onde está localizado o 
Empreendimento: Condições econômicas adversas em determinadas regiões podem 
reduzir os níveis de locação ou venda de bens imóveis, assim como restringir a 
possibilidade de aumento desses valores. Adicionalmente, o valor de mercado do 
Empreendimento está sujeito a variações em função das condições econômicas ou de 
mercado, de modo que a alteração nestas condições pode causar uma diminuição 
significativa no seu valor, que pode impactar de forma negativa a situação financeira do 
Fundo, bem como a remuneração das Cotas. 
 

XI. Risco de lançamento de novos empreendimentos imobiliários comerciais próximo ao 
Empreendimento: o que poderá dificultar a capacidade do Fundo em renovar as 
locações ou locar espaços para novos inquilinos. O lançamento de novos 
empreendimentos imobiliários comerciais em áreas próximas à que se situa o 
Empreendimento poderá impactar a capacidade do Fundo em locar ou de renovar a 
locação de espaços das unidades autônomas em condições favoráveis, o que poderá 
gerar uma redução na receita do Fundo e na rentabilidade das Cotas. 
 

XII. Riscos relativos às receitas mais relevantes do Fundo: Tendo em vista que o 
Empreendimento está em fase de comercialização, os principais riscos relativos às 
receitas mais relevantes do Fundo são: 
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(a) Quanto às receitas de locação das unidades autônomas do Empreendimento: 
 

O não pagamento de aluguéis pelos futuros inquilinos ou a eventual manutenção 
e/ou aumento de vacância no Empreendimento implicarão no não recebimento de 
receitas por parte do Fundo, uma vez que os aluguéis serão a sua principal fonte de 
receita. Além disso, na hipótese de inadimplemento de parte substancial dos 
futuros inquilinos, o Fundo poderá não ter condições de pagar seus compromissos 
nas datas acordadas, o que poderá acarretar despesas de mora e juros de 
atualização a tais compromissos. 
 

(b) Quanto às receitas projetadas: 
 

As projeções de receitas do Fundo são feitas com base em estudo de viabilidade, 
realizado pela Colliers International do Brasil S/C Ltda. Existe, ainda, a 
possibilidade de tais receitas não se concretizarem na íntegra no caso de 
inadimplência dos locatários ou de decisão unilateral do locatário de deixar o 
imóvel antes do vencimento do prazo estabelecido no seu contrato de locação. 
Adicionalmente, a receita do Fundo poderá ser comprometida, com reflexos 
adversos na remuneração do Cotista, caso nas unidades autônomas do 
Empreendimento (i) não haja substituição imediata ou nova locação a novos 
inquilinos, quando do encerramento dos contratos de locação; (ii) ocorram locações 
a valores inferiores aos projetados no referido estudo de viabilidade; ou, (iii) por 
algum motivo, não haja locações. 
 

XIII. Risco de vacância: O Fundo poderá não ter sucesso na prospecção de locatários e/ou 
arrendatários do Empreendimento, o que poderá reduzir a rentabilidade do Fundo, 
tendo em vista o eventual recebimento de um montante menor de receitas decorrentes 
de locação, arrendamento e venda do Empreendimento. Adicionalmente, os custos a 
serem despendidos com o pagamento de taxas de condomínio e tributos, dentre outras 
despesas relacionadas ao Empreendimento (os quais são atribuídos aos locatários dos 
imóveis) poderão comprometer a rentabilidade do Fundo. 

 
XIV. Risco de sinistro: No caso de sinistro envolvendo a integridade física do 

Empreendimento, os recursos obtidos pela cobertura do seguro dependerão da 
capacidade de pagamento da companhia seguradora contratada, nos termos da apólice 
exigida, bem como as indenizações a serem pagas pelas seguradoras poderão ser 
insuficientes para a reparação do dano sofrido, observadas as condições gerais das 
apólices.  

 
XV. Risco de contingências ambientais: Eventuais contingências ambientais no 

Empreendimento podem implicar em responsabilidades pecuniárias (indenizações e 
multas por prejuízos causados ao meio ambiente) para o Fundo, direta ou 
indiretamente, circunstâncias estas que podem afetar a rentabilidade de suas Cotas. 

 
XVI. Risco inerente à propriedade do Empreendimento: O Empreendimento que irá compor 

o patrimônio do Fundo poderá apresentar riscos inerentes ao desempenho de suas 
atividades, podendo o Fundo incorrer no pagamento de eventuais indenizações ou 
reclamações que venham ser a ele imputadas, na qualidade de proprietário do referido 
imóvel, o que poderá comprometer os rendimentos a serem distribuídos aos Cotistas do 
Fundo. 
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XVII. Risco de despesas extraordinárias: O Fundo, na qualidade de proprietário do 
Empreendimento, estará eventualmente sujeito ao pagamento de despesas 
extraordinárias, tais como rateios de obras e reformas, pintura, decoração, 
conservação, instalação de equipamentos de segurança, indenizações trabalhistas, bem 
como quaisquer outras despesas que não sejam rotineiras na manutenção do 
Empreendimento. O pagamento de tais despesas ensejaria uma redução na 
rentabilidade das Cotas do Fundo. 

 
XVIII. Risco de pagamento das Cotas do Fundo em ativos: Conforme previsto no Regulamento 

e neste Prospecto Definitivo, poderá haver a liquidação do Fundo em situações 
predeterminadas, sendo que, em tais hipóteses, há a possibilidade do produto da 
liquidação ser dado em pagamento aos Cotistas mediante a constituição de um 
condomínio. 

 

XIX. Riscos tributários: A Lei nº 9.779/99 estabelece que a receita operacional dos FII seja 
isenta de tributação, desde que os FII (i) distribuam, pelo menos, 95% (noventa e cinco 
por cento) dos lucros auferidos no mês anterior, apurados segundo o regime de caixa; e 
(ii) apliquem recursos em empreendimentos imobiliários que não tenham como 
construtor, incorporador ou sócio, cotista que detenha, isoladamente ou em conjunto 
com pessoas a ele ligadas, percentual superior a 25% (vinte e cinco por cento) das 
Cotas. Ainda, de acordo com o Artigo 3º, Parágrafo Único, inciso II, da Lei nº 11.033/04, 
ficam isentos do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas 
físicas, os rendimentos distribuídos pelo Fundo cujas cotas sejam admitidas à 
negociação exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado de balcão organizado. 
O referido benefício fiscal (i) será concedido somente nos casos em que o Fundo possua, 
no mínimo, 50 (cinquenta) cotistas e (ii) não será concedido ao Cotista pessoa física 
titular de cotas que representem 10% (dez por cento) ou mais da totalidade das cotas ou 
cujas cotas lhe derem direito ao recebimento de rendimento superior a 10% (dez por 
cento) do total de rendimentos auferidos pelo Fundo. Os rendimentos das aplicações de 
renda fixa e variável realizadas pelo Fundo estarão sujeitas à incidência do Imposto de 
Renda Retido na Fonte à alíquota de 20% (vinte por cento), nos termos da Lei nº 
9.779/99, o que poderá afetar a rentabilidade esperada para as Cotas do Fundo. Apesar 
das leis acima referidas permanecerem em vigor desde as datas de suas respectivas 
promulgações, não há garantia de que elas não serão alteradas ou que permanecerão 
em vigor. Assim, o risco tributário engloba o risco de perdas decorrentes da criação de 
novos tributos ou de interpretação diversa da legislação vigente sobre a incidência de 
quaisquer tributos ou a revogação de isenções vigentes, sujeitando o Fundo e/ou seus 
Cotistas a recolhimentos adicionais. 

 

XX. Risco jurídico: Toda a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico deste 
Fundo considera um conjunto de rigores e obrigações de parte a parte estipuladas por 
meio de contratos públicos ou privados tendo por diretrizes a legislação em vigor. 
Entretanto, em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no 
mercado de capitais brasileiro, no que tange a este tipo de operação financeira, em 
situações atípicas ou conflitantes, poderá haver perdas por parte dos Investidores em 
razão do dispêndio de tempo e recursos para eficácia do arcabouço contratual. 

 
XXI. Risco de baixa liquidez dos investimentos do Fundo: A aplicação do Fundo tem 

peculiaridades inerentes à maioria dos fundos de investimento imobiliários brasileiros, 
tendo em vista que não existe no Brasil a garantia de liquidez para tais investimentos no 
mercado secundário. Na hipótese de o Fundo necessitar ou a Assembleia Geral de 
Cotistas deliberar por alienar quaisquer ativos de sua Carteira, este poderá não 
encontrar compradores ou obter preço inferior ao esperado, provocando perda do 
patrimônio do Fundo e, consequentemente, perda total ou parcial do montante 
principal investido pelos Cotistas. 
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XXII. Risco de concentração da Carteira do Fundo: O Fundo adquirirá preponderantemente 
o Empreendimento, o que gerará uma concentração em sua carteira, estando este 
exposto aos riscos inerentes ao Empreendimento. 

 

XXIII. Risco de crédito: As obrigações decorrentes dos Ativos de Liquidez estão sujeitas ao 
cumprimento e adimplemento pelo respectivo emissor. Eventos que venham a afetar as 
condições financeiras dos emissores, bem como mudanças nas condições econômicas, 
políticas e legais, podem prejudicar a capacidade de tais emissores em cumprir com 
suas obrigações, o que pode trazer prejuízos ao Fundo. ESTE FUNDO ESTÁ SUJEITO A 
RISCO DE PERDA SUBSTANCIAL DE SEU PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM CASO DE EVENTOS QUE 
ACARRETEM O NÃO PAGAMENTO DOS ATIVOS INTEGRANTES DE SUA CARTEIRA, INCLUSIVE 
POR FORÇA DE INTERVENÇÃO, LIQUIDAÇÃO, REGIME DE ADMINISTRAÇÃO TEMPORÁRIA, 
FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL DOS EMISSORES RESPONSÁVEIS 
PELOS ATIVOS DO FUNDO. 

 
XXIV. Riscos relacionados a fatores macroeconômicos ou conjuntura macroeconômica, 

política governamental e globalização: O Fundo desenvolverá suas atividades no 
mercado brasileiro, estando sujeito, portanto, aos efeitos da política econômica 
praticada pelo governo federal. Ocasionalmente, o governo brasileiro intervém 
diretamente na economia, realizando relevantes mudanças em suas políticas. As 
medidas do governo brasileiro para controlar a inflação e implementar as políticas 
econômica e monetária têm envolvido, no passado recente, alterações nas taxas de 
juros, desvalorização da moeda, controle de câmbio, aumento das tarifas públicas, 
dentre outras. Essas políticas, bem como outras condições macroeconômicas, têm 
impactado significativamente a economia e o mercado de capitais nacional. A adoção de 
medidas que possam resultar na flutuação da moeda, indexação da economia, 
instabilidade de preços, elevação de taxas de juros, ou influenciar a política fiscal 
vigente, poderá impactar os negócios, as condições financeiras, os resultados 
operacionais do Fundo e a consequente distribuição de rendimentos aos Cotistas do 
Fundo. Impactos negativos na economia, tais como recessão, perda do poder aquisitivo 
da moeda e aumento exagerado das taxas de juros ou fatores externos podem 
influenciar nos resultados do Fundo. Deve ser destacado que alguns fatores podem 
ocasionar o desaquecimento de diversos setores da economia, tal como o mercado 
imobiliário, principalmente em decorrência das crises econômicas, sejam elas oriundas 
de outros países ou mesmo do nosso, com reflexos na redução do poder aquisitivo em 
geral. Além destes riscos, o Fundo estará sujeito, entre outros, aos riscos adicionais 
associados à: demanda flutuante por ativos de base imobiliária; competitividade do 
setor imobiliário; regulamentação do setor imobiliário; e tributação relacionada ao 
setor imobiliário. 

 

XXV. Risco de restrição na negociação: Alguns títulos e valores mobiliários que compõem a 
Carteira do Fundo, incluindo títulos públicos, podem estar sujeitos a restrições de 
negociação. Essas restrições podem estar relacionadas ao volume de operações, na 
participação nas operações e nas flutuações máximas de preço, dentre outros. Em 
situações onde tais restrições estão sendo aplicadas, as condições para negociação dos 
ativos da Carteira, bem como a precificação dos ativos podem ser adversamente 
afetados. 
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XXVI. Inexistência de rendimento predeterminado: O Fundo não tem histórico de operações 
nem registro de rendimentos determinados. É incerto se o Fundo gerará algum 
rendimento dos seus investimentos a seus Cotistas. 

 
XXVII. Risco relativo à rentabilidade do investimento: O investimento em Cotas do Fundo é 

uma aplicação em valores mobiliários de renda variável, o que pressupõe que a 
rentabilidade das Cotas dependerá do resultado da administração e do desempenho dos 
investimentos realizados pelo Fundo. No caso em questão, os valores a serem 
distribuídos aos Cotistas dependerão do resultado do Fundo, que por sua vez, dependerá 
da exploração comercial do Empreendimento objeto de investimento do Fundo, 
excluídas as despesas previstas no Regulamento para a manutenção do Fundo. Os 
Cotistas do Fundo farão jus ao recebimento de resultados que lhes serão pagos a partir 
da percepção, pelo Fundo, dos valores pagos pelos locatários das unidades autônomas 
do Empreendimento, assim como pelos resultados obtidos pela venda e/ou rentabilidade 
das referidas unidades do Empreendimento.  

 
XXVIII. Risco decorrente da precificação dos ativos: O valor dos ativos que integram a 

Carteira do Fundo pode aumentar ou diminuir de acordo com as flutuações de preços, 
cotações de mercado e eventuais avaliações realizadas de acordo com a 
regulamentação aplicável e/ou com o Regulamento e este Prospecto Definitivo. Essas 
flutuações tenderão a ser maiores em virtude de o Fundo poder aplicar seus recursos em 
títulos, valores mobiliários e ativos de longo prazo e/ou de baixa liquidez. Em caso de 
queda do valor dos ativos, o patrimônio do Fundo pode ser afetado negativamente. A 
queda nos preços dos ativos integrantes da Carteira do Fundo pode ser temporária, não 
existindo, no entanto, garantia de que não se estenda por períodos longos e/ou 
indeterminados. A precificação dos Ativos de Liquidez do Fundo será realizada conforme 
critérios e procedimentos para registro e avaliação dos títulos e valores mobiliários e 
outros instrumentos operacionais definidos nos termos da legislação aplicável. Esses 
critérios de avaliação, tais como a marcação a mercado, poderão causar variações nos 
valores dos ativos, títulos e valores mobiliários que compõem a Carteira do Fundo e 
poderá resultar em redução dos valores das Cotas. 

 
XXIX. Risco de alteração da legislação aplicável ao Fundo e/ou aos Cotistas: A legislação 

aplicável ao Fundo, aos Cotistas e aos investimentos do Fundo, incluindo, mas não se 
limitando, à legislação tributária, legislação de câmbio e legislação que regula os 
investimentos externos em cotas de fundos de investimento no Brasil, estão sujeitas a 
alterações. Esses eventos podem impactar adversamente no valor dos investimentos, 
bem como as condições para a distribuição de rendimentos e de resgate das Cotas do 
Fundo, incluindo as regras de fechamento de câmbio e remessas de recursos aos países 
estrangeiros.  

 
XXX. Ocorrência de casos fortuitos e eventos de força maior: A ocorrência de casos 

fortuitos e eventos de força maior relacionados ao Empreendimento podem impactar as 
atividades do Fundo. Os rendimentos do Fundo decorrentes da exploração do 
Empreendimento integrante de sua Carteira estão sujeitos ao risco de eventuais 
prejuízos decorrentes de casos fortuitos e eventos de força maior, os quais consistem 
em acontecimentos inevitáveis e involuntários relacionados ao Empreendimento. 
Portanto, os resultados do Fundo estão sujeitos a situações atípicas, que poderão gerar 
perdas ao Fundo e aos Cotistas. 
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XXXI. Perdas não cobertas pelos seguros contratados: Perdas não cobertas pelos seguros 
contratados em relação aos ativos imobiliários, notadamente o Empreendimento, bem 
como descumprimento das obrigações pela companhia seguradora, poderão resultar em 
prejuízos ao Fundo, causando efeitos adversos aos Cotistas. 
 
O Empreendimento poderá ser objeto de seguro, contratado pelo(s) locatário(s) com 
relação à(s) unidade(s) autônoma(s) do Empreendimento, dentro das práticas usuais de 
mercado, que protegerão os ativos imobiliários do Fundo contra a ocorrência de 
sinistros. Não se pode garantir que o(s) locatário(s) contratará(ão) e manterá(ao) 
contratada(s) apólice(s) de seguro(s) para a(s) unidade(s) unidade(s) autônoma(s) do 
Empreendimento e, ainda, que o valor segurado será suficiente para proteger o 
Empreendimento de perdas relevantes. Há, inclusive, determinados tipos de perdas que 
não estarão cobertas pelas apólices, tais como atos de terrorismo, guerras e/ou 
revoluções civis. Se qualquer dos eventos não cobertos nos termos dos contratos de 
seguro vier a ocorrer, o Fundo poderá sofrer perdas relevantes e poderá ser obrigado a 
incorrer em custos adicionais, os quais poderão afetar o seu desempenho operacional.  
 
Ainda, o Fundo poderá ser responsabilizado judicialmente pelo pagamento de 
indenização a eventuais vítimas do sinistro ocorrido, o que poderá ocasionar efeitos 
adversos em sua condição financeira e, consequentemente, nos rendimentos a serem 
distribuídos aos Cotistas. 
 
Adicionalmente, no caso de sinistro envolvendo a integridade física dos ativos 
imobiliários segurados, os recursos obtidos pela cobertura do seguro dependerão da 
capacidade de pagamento da companhia seguradora contratada, nos termos da apólice 
exigida. 
 

XXXII. Intervenção ou liquidação do Custodiante: O Fundo terá conta corrente no 
Custodiante. Na hipótese de intervenção ou liquidação extrajudicial deste, há 
possibilidade de os recursos ali depositados serem bloqueados e somente por via judicial 
serem recuperados para o Fundo, o que afetaria sua rentabilidade e poderia levá-lo a 
perder parte do seu patrimônio. 

 
XXXIII. Alteração do Regulamento: O Regulamento pode ser alterado, independentemente da 

Assembleia Geral de Cotistas, sempre que tal alteração decorrer exclusivamente da 
necessidade de atendimento a exigências expressas da CVM, em consequência de 
normas legais ou regulamentares, por determinação da CVM ou por deliberação da 
Assembleia Geral de Cotistas. Tais alterações poderão afetar o modo de operação do 
Fundo e acarretar perdas patrimoniais aos Cotistas.  

 
XXXIV. Maior influência do cotista majoritário nas decisões do Fundo: O Regulamento do 

Fundo não estabelece limite à propriedade de Cotas emitidas pelo Fundo por um único 
investidor. Cada cota confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas deliberações 
tomadas pela Assembleia Geral de Cotistas. Assim, dependendo do número de Cotas 
detidas, poderá existir Cotista que terá mais capacidade de influenciar as decisões da 
Assembleia Geral de Cotistas do que os demais. Nesta hipótese, há possibilidade de que 
deliberações sejam tomadas pelo Cotista majoritário em função de seus interesses 
exclusivos em prejuízo do Fundo e/ou dos Cotistas minoritários. 
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XXXV. Quorum de aprovação qualificado: Nas Assembleias Gerais de Cotistas, as deliberações 
relativas a algumas matérias, previstas no Artigo 55 do Regulamento, dependerão de 
aprovação de Cotistas que representem, no mínimo, a maioria das Cotas emitidas, e que 
pertençam a Cotistas aptos a votar na Assembleia Geral de Cotistas. Neste sentido, as 
matérias de competências da Assembleia Geral de Cotistas cuja deliberação dependam 
de quorum qualificado, poderão não ser aprovadas caso não estejam presentes na 
reunião quantidade suficiente de Cotistas, acarretando eventuais prejuízos ao Fundo e, 
consequentemente, aos Cotistas. 
 

XXXVI. Risco do Fundo não ser constituído: O Fundo será liquidado caso a totalidade das Cotas 
da Oferta não seja distribuída até o final do Período de Distribuição. 
 

XXXVII. Outros riscos: O Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos 
alheios ou exógenos ao controle do Administrador e/ou Gestor, tais como moratória, 
inadimplemento de pagamentos, alteração na política monetária ou fiscal aplicável ao 
Fundo, os quais poderão causar prejuízos para o Fundo e para os Cotistas. 

 
Não obstante a diligência do Administrador e do Gestor em colocar em prática a Política de 
Investimento delineada, os investimentos do Fundo estão, por sua natureza, sujeitos a flutuações 
típicas do mercado, risco de crédito, risco sistêmico, condições adversas de liquidez e negociação 
atípica nos mercados de atuação e, mesmo que o Administrador e o Gestor mantenham rotinas e 
procedimentos de gerenciamento de riscos, não há garantia de completa eliminação da 
possibilidade de perdas para o Fundo e para o Cotista. O Administrador, o Gestor ou qualquer dos 
seus controladores, suas controladas, suas coligadas ou sociedades com eles submetidas a 
controle comum, em hipótese alguma, serão responsabilizados, entre outros eventos, por 
qualquer depreciação ou perda de valor dos ativos integrantes da Carteira do Fundo, pela 
solvência das contrapartes, pela inexistência ou baixa liquidez de um mercado secundário dos 
ativos financeiros integrantes da Carteira do Fundo ou por eventuais prejuízos incorridos pelos 
Cotistas quando da amortização ou resgate de Cotas do Fundo, nos termos do Regulamento e 
deste Prospecto Definitivo. 
 
O FUNDO NÃO CONTA COM GARANTIAS DO ADMINISTRADOR, DO GESTOR, DO COORDENADOR 
LÍDER, DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS - FGC, 
PARA REDUÇÃO OU ELIMINAÇÃO DOS RISCOS AOS QUAIS ESTÁ SUJEITO, E 
CONSEQUENTEMENTE, AOS QUAIS OS COTISTAS TAMBÉM PODERÃO ESTAR SUJEITOS. 


